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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 11 e 17 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.11......................................................................... 

.................................................................................... 

Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL, que 
integra a Lei Orçamentária da União, nos termos do inciso I do 
§ 5º do art. 165 da Constituição Federal, deve considerar as 

receitas previstas neste artigo. (NR)” 

“Art.17........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 2º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o 
atraso do pagamento de faturas de compra de energia elétrica 

e das contas mensais de seu fornecimento aos consumidores, 

do uso da rede básica e das instalações de conexão, implicará 
a incidência de juros de mora de um por cento ao mês e multa 

de até cinco por cento, a ser fixada pela ANEEL, respeitado o 

limite máximo admitido pela legislação em vigor. (NR)” 

Art. 2º Os arts. 8º e 14 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º A quota anual da Reserva Global de Reversão 

(RGR) ficará extinta ao final do exercício de 2014, devendo 
eventuais saldos existentes, nessa data, ser transferidos para 
a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE. (NR)” 

“Art.14......................................................................... 

.................................................................................... 

§ 6º Os recursos necessários para custear o 

funcionamento do ONS serão cobertos pela Conta de 
Desenvolvimento Energético – CDE. (NR)” 

Art. 3º Os arts. 3º e 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 

2002, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.3º.......................................................................... 

I-................................................................................. 

.................................................................................... 

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma 

deste inciso, os custos administrativos e financeiros e os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art165§5i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art165§5i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art165§5i
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encargos tributários incorridos pela Eletrobrás na contratação 
serão cobertos com recursos da Conta de Desenvolvimento 

Energético – CDE; 

.................................................................................... 

II-................................................................................ 

.................................................................................... 

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma 

deste inciso, os custos administrativos e financeiros e os 
encargos tributários incorridos pela Eletrobrás na contratação 
serão cobertos com recursos da Conta de Desenvolvimento 

Energético – CDE; 

......................................................................... (NR)” 

“Art13.......................................................................... 

.................................................................................... 

VII – prover recursos para a contratação de energia de 

que tratam a alínea c do inciso I e a alínea i do inciso II do art. 
3º desta lei. 

VIII – prover os recursos necessários para o 
funcionamento do Operador Nacional do Sistema Elétrico – 

ONS. 

IX – prover recursos para custear os serviços do sistema, 

inclusive os serviços ancilares, prestados aos usuários do 

Sistema Interligado Nacional – SIN, de que trata o art. 1º da Lei 
nº 10.848, de 15 de março de 2004. 

X – prover recursos para custear a contratação de 
energia de reserva de que tratam os art. 3º e 3º-A da Lei nº 
10.848, de 15 de março de 2004. 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes de créditos 
da União e das multas aplicadas pela ANEEL a 

concessionárias, permissionárias e autorizadas. 

§ 2º O montante anual de repasse de recursos do 
Tesouro Nacional para a CDE será calculado pela Aneel e 
corresponderá à diferença entre as estimativas das 

necessidades de recursos e da arrecadação proporcionada 

pelas demais fontes de que trata o § 1º. 

................................................................................... (NR)” 

Art. 4º Os arts. 1º e 3º-A da Lei nº 10.848, de 15 de março de 

2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.1º.......................................................................... 
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.................................................................................... 

§ 9º Serão cobertos com recursos da Conta de 
Desenvolvimento Energético – CDE os custos dos serviços do 
sistema, inclusive os serviços ancilares, prestados aos 

usuários do Sistema Interligado Nacional - SIN, que 
compreenderão, dentre outros: 

I - custos decorrentes da geração despachada 
independentemente da ordem de mérito, por restrições de 
transmissão dentro de cada submercado;  

II - a reserva de potência operativa, em MW, 
disponibilizada pelos geradores para a regulação da frequência 

do sistema e sua capacidade de partida autônoma; 

III - a reserva de capacidade, em MVAr, disponibilizada 
pelos geradores, superior aos valores de referência 
estabelecidos para cada gerador em Procedimentos de Rede 
do ONS, necessária para a operação do sistema de 

transmissão; e 

IV - a operação dos geradores como compensadores 

síncronos, a regulação da tensão e os esquemas de corte de 
geração e alívio de cargas. (NR)” 

“Art. 3º-A Os custos decorrentes da contratação de 
energia de reserva de que trata o art. 3º desta Lei, contendo, 

dentre outros, os custos administrativos, financeiros e 

encargos tributários, serão cobertos com recursos da Conta de 
Desenvolvimento Energético – CDE. 

.......................................................................... (NR)” 

Art. 5º O art. 9º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.9º.......................................................................... 

.................................................................................... 

§ 4º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá 
aplicar os resultados homologados das revisões e reajustes 
tarifários, bem como contratar e receber recursos da Conta de 
Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE e Reserva Global de Reversão - RGR, nos 
termos definidos pela Aneel. (NR)” 

Art. 6º O impacto no orçamento da União, decorrente desta lei 

é estimado como sendo de um aumento de despesas anual de R$ 

20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais), a partir do ano de 2015, com crescimento 

anual proporcional ao do PIB. 
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Parágrafo único. Os montantes de despesas definidos no caput 

serão compensados pelo crescimento da arrecadação decorrente do crescimento 

anual projetado para a economia brasileira. 

Art. 7º Ficam revogados o inciso I do caput do art. 11, e os 

arts. 12 e 13 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; a Lei nº 9.991, de 24 de 

julho de 2000; os arts. 1º e 2º, e o § 3º do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 

2002. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL informa na 

sua página, na Internet1, que: 

“Cabe à ANEEL fixar uma tarifa justa ao consumidor e que 

estabeleça para a concessionária de distribuição uma receita 

com a venda de energia elétrica capaz de garantir o equilíbrio 

econômico-financeiro da concessão. 

A tarifa fixada pela ANEEL para as concessionárias de 

distribuição, através dos mecanismos de atualização (reajustes 

anuais e revisões periódicas), contempla as seguintes parcelas 

que integram a sua conta de luz: Energia, Transmissão, 

Distribuição, Encargos Setoriais e Tributos. 

Os Encargos Setoriais, abaixo descritos, fazem parte das 

políticas de Governo para o Setor Elétrico e são todos definidos 

em Lei. Seus valores são estabelecidos por Resoluções ou 

Despachos da ANEEL, para efeito de recolhimento pelas 

concessionárias dos montantes cobrados dos consumidores 

por meio das tarifas de fornecimento de energia 

elétrica......................................... 

............................................................................................ 

                                                           
1
 No endereço:http://www.aneel.gov.br/area.cfm?idArea=527, consultado em 12/03/2014. 

http://www.aneel.gov.br/area.cfm?idArea=527
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Reserva Global de Reversão (RGR): Encargo criado pelo 

Decreto nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, tendo sua 

vigência estendida até 2010, através da Lei nº 10.438, de 26 de 

abril de 2002. Refere-se a um valor anual estabelecido pela 

ANEEL, pago mensalmente em duodécimos pelas 

concessionárias, com a finalidade de prover recursos para 

reversão e/ou encampação dos serviços públicos de energia 

elétrica, como também para financiar a expansão e melhoria 

desses serviços. Seu valor anual equivale a 2,5% dos 

investimentos efetuados pela concessionária em ativos 

vinculados à prestação do serviço de eletricidade e limitado a 

3,0% de sua receita anual. Sua gestão fica a cargo da 

ELETROBRÁS - Centrais Elétricas Brasileiras. 

Conta de Consumo de Combustíveis (CCC): Criado pelo 

Decreto nº 73.102, de 7 de novembro de 1973. Pago 

mensalmente por todos os agentes que comercializem energia 

elétrica com o consumidor final. Tem como finalidade o rateio 

dos custos relacionados ao consumo de combustíveis para a 

geração de energia termoelétrica nos Sistemas Isolados, 

especialmente na Região Norte do país. Os valores da CCC 

são fixados com base no Plano Anual de Combustíveis – PAC, 

elaborado pela ELETROBRÁS. Essas previsões são feitas com 

base nas condições previstas de hidraulicidade, na taxa 

esperada de crescimento do consumo para o ano corrente e 

nos preços dos combustíveis vigentes aplicados sobre a 

necessidade de geração térmica. Em 11 de março de 2011, foi 

publicada a Resolução Normativa nº 427, de 22 de fevereiro de 

2011, que regulamenta a Lei nº 12.111/2009 e o Decreto nº 

7.246/2010, e estabelece os procedimentos para planejamento, 

formação, processamento e gerenciamento da CCC. A CCC 

reembolsa o montante igual à diferença, apurada 

mensalmente, entre o custo total de geração de energia elétrica 

para o atendimento ao serviço público de distribuição de 

energia elétrica nos Sistemas Isolados e o produto da 

quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo 
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médio de energia e potência comercializadas no Ambiente de 

Contratação Regulada do Sistema Interligado Nacional. 

Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica 

(TFSEE): Instituída pela Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 

1996. Equivale a 0,5% do benefício econômico anual auferido 

pela concessionária, permissionária ou autorizado do Serviço 

Público de Energia Elétrica. Seu valor anual é estabelecido 

pela ANEEL com a finalidade de constituir sua receita, para a 

cobertura do custeio de suas atividades. Para o segmento de 

geração e transmissão (produtores independentes, 

autoprodutores, concessionários, permissionários) o valor é 

determinado no início de cada ano civil, e para os 

distribuidores, o cálculo se dá a cada data de aniversário da 

concessão. Os valores estabelecidos em resolução são pagos 

mensalmente em duodécimos e sua gestão fica a cargo da 

ANEEL. 

Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica (PROINFA): Instituído pela Lei nº 10.438, de 26 de 

abril de 2002, tem o objetivo de aumentar a participação de 

fontes alternativas renováveis na produção de energia elétrica 

no país, tais como: energia eólica (ventos), biomassa e 

pequenas centrais hidrelétricas. A cada final de ano, com base 

na Resolução Normativa nº 127, de 6 de dezembro de 2004, a 

ANEEL publica as cotas anuais de energia e de custeio a 

serem pagas em duodécimos, por todos os agentes do Sistema 

Interligado Nacional (SIN) que comercializam energia com o 

consumidor final ou que pagam pela utilização das redes de 

distribuição, calculadas com base na previsão de geração de 

energia das usinas integrantes do PROINFA e nos referentes 

custos apresentados no Plano Anual específico elaborado pela 

ELETROBRÁS. São excluídos deste rateio os consumidores 

integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda. Sua gestão 

fica a cargo da ELETROBRÁS- Centrais Elétricas Brasileiras. 
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Conta de Desenvolvimento Energético (CDE): Criada pela 

Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, com a finalidade de 

prover recursos para: i) o desenvolvimento energético dos 

Estados; ii) a competitividade da energia produzida a partir de 

fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás 

natural e carvão mineral, nas áreas atendidas pelos sistemas 

elétricos interligados; iii) promover a universalização do serviço 

de energia elétrica em todo o território nacional. Os recursos 

são provenientes: (i) dos pagamentos anuais realizados a título 

de Uso de Bem Público – UBP, estabelecidos nas concessões 

de geração; (ii) multas aplicadas pela ANEEL; e (iii) dos 

pagamentos de cotas anuais por parte de todos os agentes que 

comercializem energia elétrica com o consumidor final no 

Sistema interligado Nacional, com base nos valores da CCC 

dos sistemas interligados referentes ao ano de 2001, 

atualizados anualmente pelo crescimento de mercado e pelo 

IPCA. Sua gestão fica a cargo do Ministério de Minas e Energia 

e da ELETROBRÁS. 

Compensação Financeira pela Utilização de Recursos 

Hídricos (CFURH): criada pela Lei n.º 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989. O cálculo da CFURH baseia-se na geração 

efetiva das usinas hidrelétricas, de acordo com a seguinte 

fórmula: CFURH = TAR x GH x 6,75%, onde TAR refere-se à 

Tarifa Atualizada de Referência estabelecida anualmente pela 

ANEEL (em R$/MWh) e GH é o montante (em MWh) da 

geração mensal da usina hidrelétrica. Destina-se a compensar 

os municípios afetados pela perda de terras produtivas, 

ocasionada por inundação de áreas na construção de 

reservatórios de usinas hidrelétricas. Do montante arrecadado 

mensalmente a título de compensação financeira, 45% se 

destinam aos Estados, 45% aos Municípios, 3% ao Ministério 

de Meio Ambiente, 3% ao Ministério de Minas e Energia, e 4% 

ao Ministério de Ciência e Tecnologia. A gestão da sua 

arrecadação fica a cargo da ANEEL. 
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P&D (Pesquisa e Desenvolvimento) e Eficiência 

Energética: Criado pela Lei nº. 9.991, de 24 de julho de 2000, 

que estabelece que as concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos de distribuição de energia elétrica ficam 

obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, 

0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) de sua receita 

operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor 

elétrico e, no mínimo, 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento) em programas de eficiência energética no uso final. Os 

recursos são destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 

FNDCT, ao Ministério de Minas e Energia e aos agentes, a 

serem aplicados em projetos aprovados pela ANEEL. Estão 

envolvidos com a sua gestão os Ministérios de Ciência e 

Tecnologia e de Minas e Energia, como também a ANEEL, a 

ELETROBRÁS e os próprios agentes. 

Encargo de Serviços do Sistema (ESS): Previsto no Decreto 

nº 5.163, de 30 de julho de 2004, representa um encargo 

destinado à cobertura dos custos dos serviços do sistema, 

inclusive os serviços ancilares, prestados aos usuários do 

Sistema Interligado Nacional - SIN, que compreenderão, dentre 

outros: I - custos decorrentes da geração despachada 

independentemente da ordem de mérito, por restrições de 

transmissão dentro de cada submercado; II - a reserva de 

potência operativa, em MW, disponibilizada pelos geradores 

para a regulação da frequência do sistema e sua capacidade 

de partida autônoma; III - a reserva de capacidade, em MVAr, 

disponibilizada pelos geradores, superior aos valores de 

referência estabelecidos para cada gerador em Procedimentos 

de Rede do ONS, necessária para a operação do sistema de 

transmissão; e IV - a operação dos geradores como 

compensadores síncronos, a regulação da tensão e os 

esquemas de corte de geração e alívio de cargas. 

Operador Nacional do Sistema (ONS): Em 2004, com a 

instituição do atual modelo do setor elétrico, o Operador 
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Nacional do Sistema Elétrico teve suas atribuições ratificadas 

pelo Decreto nº 5.081, de 14 de maio de 2004. O atual estatuto 

do ONS foi aprovado pela Resolução Autorizativa nº 328 da 

ANEEL, de 12 de agosto de 2004. Além dos encargos relativos 

ao uso das instalações da rede básica, as distribuidoras pagam 

mensalmente valores relativos ao custeio das atividades do 

ONS, que tem como missão coordenar e controlar a operação 

dos sistemas elétricos interligados, bem como administrar e 

coordenar a prestação dos serviços de transmissão de energia 

elétrica. Anualmente, o ONS submete à aprovação da ANEEL 

seu orçamento e os valores das contribuições mensais de seus 

associados. Sua gestão fica a cargo do ONS.” 

De acordo com esse material da ANEEL, são nove os 

encargos setoriais cobrados nas tarifas do serviço público de distribuição de energia 

elétrica. 

No mesmo material, a ANEEL informa que, em 2011, último 

ano com todos os dados disponíveis, o valor total arrecadado com esses encargos 

foi de, aproximadamente, R$ 16,250 bilhões (dezesseis bilhões e duzentos e 

cinquenta milhões de reais). Admitindo-se uma evolução anual desses valores 

compatível com o crescimento do setor, de 6% ao ano, teríamos em 2015 um total 

de encargos estimado em cerca de R$ 20 bilhões (vinte bilhões de reais). 

De acordo com dados da Federação das Indústrias do Estado 

do Rio de Janeiro – FIRJAN2, historicamente, os encargos setoriais representam, 

aproximadamente, 14% da receita das distribuidoras de energia elétrica. 

Consequentemente, a eliminação desses encargos ou da sua incidência sobre as 

tarifas de energia elétrica reduziria essas tarifas em cerca de 14%. 

Há um consenso generalizado de que as tarifas de energia 

elétrica brasileiras são exageradamente oneradas por tributos e encargos, o que 

retira a competitividade da indústria nacional e sobrecarrega o orçamento das 

famílias. No mesmo estudo acima citado, a FIRJAN informa que: 

                                                           
2
 Disponível na Internet, no endereço: 

http://www.firjan.org.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=2C908CEC45F062B601461B962A1352C5, 

consultado em 29/05/2014. 

http://www.firjan.org.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=2C908CEC45F062B601461B962A1352C5
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“No que tange à esfera internacional, com o custo atual de 

maio de 2014 o Brasil ocupa a 11ª posição mais cara no 

ranking dos países selecionados. Ao custo previsto para o final 

de 2015, tudo o mais constante, o país passaria a ter o 4º custo 

mais caro, ultrapassando Japão, México, Portugal, El Salvador, 

Turquia, República Tcheca e Colômbia e estaríamos 52,4% 

superior à média dos países selecionados, de 275,7 R$/MWh.” 

Não resta dúvida, portanto, que providências urgentes 

precisam ser adotadas para evitar que a competitividade da indústria nacional seja 

mais dilapidada, sob pena de entrarmos em um ciclo de desindustrialização do País, 

se é que já não nos encontramos nessa situação. 

Todos os encargos setoriais, segundo a ANEEL, possuem 

base legal. Portanto, sua extinção ou a alteração de seu regime de incidência, tendo 

em vista o princípio da homogeneidade das formas, deve se dar também por Lei. 

Constatamos que, excepcionalmente, a Compensação 

Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos – CFURH tem base constitucional. 

Está definida no § 1º do art. 20 da Constituição Federal. Em decorrência, esse 

encargo não pode ser extinto, nem ter seu regime de incidência alterado por lei. 

Deixamos, portanto, de tratar desse encargo setorial na presente proposição. 

De forma geral, como se constata das transcrições acima, os 

encargos do setor de energia elétrica, com exceção da CFURH, se destinam a cobrir 

despesas indispensáveis ao funcionamento do setor de energia elétrica nacional ou 

subsídios estabelecidos por lei. As citadas despesas não deixam de existir com a 

simples extinção dos referidos encargos. Consequentemente, para desonerar as 

tarifas de energia elétrica, mesmo quando possível extinguir o encargo, a única 

opção tecnicamente viável para fazer frente às despesas associadas é alterar sua 

atual fonte de recursos. 

Não é possível, do ponto de vista jurídico, exigir que as 

concessionárias de energia elétrica arquem com os recursos necessários para cobrir 

despesas associadas aos encargos setoriais existentes, pois tal providência alteraria 

o equilíbrio econômico-financeiro dos respectivos contratos de concessão, o que é 

vedado pela Constituição Federal. 
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Em decorrência, como pretendemos que as despesas 

correspondentes aos encargos setoriais desonerem as tarifas cobradas dos 

consumidores de energia elétrica, as despesas associadas aos encargos setoriais 

deverão ser arcadas pelos contribuintes. Assim, nesta proposição, propomos as 

alterações legais necessárias para que a fonte de recursos para as despesas hoje 

cobertas pelos encargos setoriais passe a ser o Tesouro Nacional. 

Destacamos que, a nosso ver, essa opção, de cobertura 

dessas despesas pelo Tesouro Nacional é mais justa, pois os encargos do setor 

elétrico nacional, com exceção da CFURH, são inerentes ao modelo do setor 

elétrico, que foi imposto pela União através de lei, ou referem-se a subsídios 

também estabelecidos pela União, através de lei. Consequentemente, nada mais 

justo que a União seja responsabilizada pelos custos diretamente associados ao 

funcionamento do modelo que decidiu impor a todos os agentes do setor elétrico 

brasileiro, bem como pelos subsídios que estabelece para agentes do setor. 

Lembramos, porém, que, conforme determinam o inciso II do 

art. 5º e os arts. 14 e 17 da chamada Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a instituição de qualquer benefício 

tributário deve vir acompanhada de uma análise do impacto do benefício nas contas 

públicas e das medidas compensatórias associadas. 

Como vimos, o impacto de repassar para a responsabilidade 

da União as despesas atualmente cobertas pelos encargos setoriais implicaria, em 

2015, um aumento das despesas da União em, cerca de, R$ 20 bilhões (vinte 

bilhões anuais). 

De acordo com dados da receita federal3, a arrecadação de 

impostos e contribuições federais que, em 2012, foi de R$ 1,029 trilhão, em 2013, 

subiu 10,6% em termos nominais e 4,08% em termos reais (descontada a inflação), 

batendo novo recorde histórico ao somar R$ 1,138 trilhão, com um crescimento de 

aproximadamente R$ 109 bilhões, ao passo que as desonerações tributárias foram 

de R$ 77,8 bilhões, em 2013. Em síntese, em 2013, a renúncia fiscal foi 

significativamente menor do que o crescimento da arrecadação. Adicionalmente, em 

2013, o PIB subiu 2,3%; portanto, a arrecadação fiscal brasileira apresentou um 

                                                           
3
 Disponíveis na Internet, no endereço: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Historico/Arrecadacao/ResultadoArrec/default.htm#Resultado da 

Arrecadação 2013 ml, consultado em 21/03/2014. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Historico/Arrecadacao/ResultadoArrec/default.htm#Resultado da Arrecadação 2013 ml
http://www.receita.fazenda.gov.br/Historico/Arrecadacao/ResultadoArrec/default.htm#Resultado da Arrecadação 2013 ml
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crescimento percentual duas vezes maior do que o aumento experimentado pelo 

PIB.  

Em 2014, tendo em vista que, de acordo com previsões do 

Governo Federal, o crescimento do PIB está previsto em 2,5%, assumindo uma 

previsão pessimista de que ocorra um crescimento da arrecadação semelhante à 

variação do PIB, esse crescimento na arrecadação em 2014 seria de R$ 28,6 

bilhões, totalizando uma projeção de arrecadação em 2014 de R$1,166 trilhão. 

Adotando a mesma taxa de crescimento para a arrecadação em 2015, o crescimento 

na arrecadação em 2015 seria de R$ 29,2 bilhões, valor cerca de 50% maior do que 

as despesas que a presente proposição criaria. 

Resta, portanto, evidente que é possível transferir para a União 

as despesas referentes aos encargos setoriais que, atualmente, são cobrados nas 

tarifas de energia elétrica. Desta forma, o Tesouro Nacional, tendo em vista o 

aumento anual da arrecadação fiscal projetado, poderá arcar com tais despesas sem 

dificuldades, já a partir do ano de 2015. Entendemos, portanto, que, por explicitar tal 

premissa no seu texto, a presente proposição está perfeitamente adequada às 

disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Finalmente, tendo em vista a complexidade das providências a 

serem adotadas para a implementação das disposições contidas nesta proposição, 

optamos por estabelecer uma “vacatio legis”, de noventa dias para que o setor de 

energia elétrica nacional possa adequar sua regulamentação e seus procedimentos 

para as mudanças de regime de incidência de encargos instituídas pela presente 

proposição. 

Por todo o exposto, e especialmente por ser de justiça, 

solicitamos o apoio dos nobres Pares a fim de que este Projeto de Lei seja 

rapidamente convertido em lei. 

Sala das Sessões, em 04 de junho de 2014. 

Deputado IRAJÁ ABREU 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 

efeitos 120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

..................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
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legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  
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§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Institui a Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das 

concessões de serviços públicos de energia 

elétrica e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

 

Art. 11. Constituem receitas da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL:  
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I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre serviços de energia 

elétrica, instituída por esta Lei;  

II - recursos ordinários do Tesouro Nacional consignados no Orçamento Fiscal da 

União e em seus créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;  

III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, 

inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de 

inscrição em concurso público;  

IV - rendimentos de operações financeiras que realizar;  

V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 

entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais;  

VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;  

VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 

propriedade.  

Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL, que integra a Lei Orçamentária 

da União, nos termos do inciso I do § 5º do art. 165 da Constituição Federal, deve considerar 

as receitas previstas neste artigo de forma a dispensar, no prazo máximo de três anos, os 

recursos ordinários do Tesouro Nacional.  

 

Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que 

será anual, diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte do serviço 

concedido, permitido ou autorizado, aí incluída a produção independente de energia elétrica e 

a autoprodução de energia. 

§ 1º A taxa de fiscalização, equivalente a 0,4% (quatro décimos por cento) do 

valor do benefício econômico anual auferido pelo concessionário, permissionário ou 

autorizado, será determinada pelas seguintes fórmulas: 

I - TFg = P x Gu 

onde: 

TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração; 

P = potência instalada para o serviço de geração; 

Gu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do 

serviço de geração; 

II - TFt = P x Tu 

onde: 

TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão; 

P = potência instalada para o serviço de transmissão; 

Tu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do 

serviço de transmissão; 

III - TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du 

onde: 

TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição; 

Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em 

megawatt/hora; 

FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao 

serviço concedido; 

Du = 0,4% (quatro décimos por cento) do valor unitário do benefício anual 

decorrente da exploração do serviço de distribuição. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.783, de 11/1/2013) 
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§ 2º Para determinação do valor do benefício econômico a que se refere o 

parágrafo anterior, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão ou no 

ato de outorga da concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço público, 

ou no contrato de venda de energia, quando se tratar de produção independente.    

§ 3º No caso de exploração para uso exclusivo, o benefício econômico será 

calculado com base na estipulação de um valor típico para a unidade de energia elétrica 

gerada. 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Art. 13. A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionários, 

permissionários e autorizados a partir de 1º de janeiro de 1997, devendo ser recolhida 

diretamente à ANEEL, em duodécimos, na forma em que dispuser o regulamento desta Lei.  

§ 1º Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, de que 

trata o art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 9º da Lei 

nº 8.631, de 4 de março de 1993, devidas pelos concessionários e permissionários, será 

deduzido o valor da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por conta da 

instituição desse tributo.   

§ 2º A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo anterior é considerada 

incluída nas tarifas de energia elétrica, com as alterações seguintes:  

I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de reversão que incidirá 

sobre os investimentos dos concessionários e permissionários, nos termos estabelecidos pelo 

art. 9º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da receita 

anual;  

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta Lei, cinqüenta por 

cento, no mínimo, serão destinados para aplicação em investimentos no Setor Elétrico das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, 

conservação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa renda.  

III - os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados diretamente com 

Estados, Municípios, concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica 

e agentes autorizados, assim como Cooperativas de Eletrificação Rural, Cooperativas 

responsáveis pela implantação de infra-estrutura em projetos de reforma agrária e Consórcios 

Intermunicipais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

IV - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste serão aplicados a 

taxas de financiamento não superiores às previstas para os recursos a que se refere a alínea c 

do inciso I do art. 159 da Constituição Federal.  

V - as condições de financiamento previstas no inciso IV poderão ser estendidas, a 

critério da Aneel, aos recursos contratados na forma do inciso III que se destinem a programas 

vinculados às metas de universalização do serviço público de energia elétrica nas regiões 

mencionadas no inciso II. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO 

PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Art. 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de 

energia elétrica, conforme estabelecido no respectivo contrato, compreende:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
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I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor final com 

tarifas baseadas no serviço pelo preço, nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;  

II - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e 

instalações que reverterão à União na extinção do contrato, garantida a indenização nos casos 

e condições previstos na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nesta Lei, de modo a 

assegurar a qualidade do serviço de energia elétrica;  

III - a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante 

contribuição financeira para execução de obras de interesse mútuo, conforme definido em 

regulamento;  

IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade;  

V - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual, dos bens 

considerados reversíveis.  

 

Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico-financeiro 

mediante o qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são fixadas:  

I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, nos 

termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;  

II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na 

legislação vigente; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de desestatização, nos 

casos indicados no art. 27 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995;  

IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos valores, 

resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo contrato.  

§ 1º A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV deste 

artigo deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da apresentação da proposta da 

concessionária ou permissionária, vedada a formulação de exigências que não se limitem à 

comprovação dos fatos alegados para a revisão ou reajuste, ou dos índices utilizados.  

§ 2º A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, representará a aceitação 

dos novos valores tarifários apresentados, para sua imediata aplicação.  

 

Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, ao detalhar a 

cláusula prevista no inciso V do art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, poderão 

prever o compromisso de investimento mínimo anual da concessionária destinado a atender a 

expansão do mercado e a ampliação e modernização das instalações vinculadas ao serviço.  

 

Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de energia elétrica 

a consumidor que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade sofra 

prejuízo será comunicada com antecedência de quinze dias ao Poder Público local ou ao 

Poder Executivo Estadual.  

§ 1º O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências 

administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento de 

energia elétrica, inclusive dando publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de 

responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida. (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento de 

faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos 
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consumidores, do uso da rede básica e das instalações de conexão, bem como do recolhimento 

mensal dos encargos relativos às quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, à 

compensação financeira pela utilização de recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio 

da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, à Conta de Desenvolvimento Energético - 

CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA e à 

Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará a incidência de juros de 

mora de um por cento ao mês e multa de até cinco por cento, a ser fixada pela ANEEL, 

respeitado o limite máximo admitido pela legislação em vigor. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.438, de 26/4/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

 

Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou 

permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e 

permanentemente, para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 

de abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 

9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, e autoriza o Poder 

Executivo a promover a reestruturação da 

Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS 

e de suas subsidiárias e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A quota anual da Reserva Global de Reversão (RGR) ficará extinta ao final 

do exercício de 2035, devendo a Aneel proceder à revisão tarifária de modo que os 

consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Art. 9º Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica entre 

concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso e uso dos 

sistemas de transmissão e distribuição.  

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições 

gerais de contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de energia 

elétrica por concessionário, permissionário e autorizado, bem como pelos consumidores de 

que tratam os arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995.  
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Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia elétrica entre 

concessionários, permissionários e autorizados, observados os seguintes prazos e demais 

condições de transição:  

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de 

energia e de demanda de potência:  

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Grupo 

Coordenador para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados 

entre as partes;   

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já 

definidos pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos 

Planos Decenais de Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e 

complementados com a definição dos respectivos montantes de demanda de potência pelo 

GCOI e referendados pelo Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para 

o sistema elétrico Norte/Nordeste;   

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de 

acordo com o disposto na alínea anterior;   

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso 

anterior, os montantes de energia e de demanda de potência referidos em sua alínea "c", 

deverão ser contratados com redução gradual à razão de 25% (vinte e cinco por cento) do 

montante referente ao ano de 2002.  

§ 1º Cabe à ANEEL homologar os montantes de energia e demanda de potência 

de que tratam os incisos I e II e regular as tarifas correspondentes.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput , a ANEEL deverá estabelecer critérios 

que limitem eventuais repasses do custo da compra de energia elétrica entre concessionários e 

autorizados para as tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos 

pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995, com vistas a garantir 

sua modicidade.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia elétrica 

gerada pela Itaipu Binacional e pela Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR e à 

energia produzida pelas concessionárias de geração de energia hidrelétrica prorrogadas nos 

termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

§ 4º Durante o período de transição referido neste artigo, o exercício da opção 

pelo consumidor de que trata o art. 15 da Lei nº 9.074, de 1995, facultará às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas rever, na mesma proporção, seus contratos de compra de 

energia elétrica referidos nos incisos I e II.  

§ 5º O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia elétrica à 

concessionária e permissionária de serviço público com mercado próprio inferior a 500 

(quinhentos) GWh/ano, cujas condições, prazos e tarifas continuarão a ser regulamentados 

pela ANEEL. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002 e com nova redação 

dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas 

elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão 

jus aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de 
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combustíveis fósseis para a geração de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei 

nº 5.899, de 5 de julho de 1973.  

§ 1º É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 

vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas 

pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, na forma a ser 

regulamentada pela Aneel, observando-se os seguintes prazos e demais condições de 

transição: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida 

neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas objeto deste parágrafo;   

b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na 

alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de 

que trata este parágrafo, será reduzido até sua extinção, conforme percentuais fixados pela 

ANEEL;   

c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste 

parágrafo, no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente àquelas 

que utilizem apenas produto de origem nacional.   

§ 2º Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática prevista 

no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a 

partir da entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos 

sistemas elétricos interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações estejam 

em vigor na data de publicação desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

 § 4º Respeitado o prazo máximo fixado no § 3º, sub-rogar-se-á no direito de 

usufruir da sistemática ali referida, pelo prazo e forma a serem regulamentados pela Aneel, o 

titular de concessão ou autorização para: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.438, de 26/4/2000) 

I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes eólica, solar, 

biomassa e gás natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado e substitua a 

geração termelétrica que utilize derivado de petróleo ou desloque sua operação para atender 

ao incremento do mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2000) 

II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro da conta 

de consumo de combustíveis dos sistemas elétricos isolados. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.438, de 26/4/2000) 

III - aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30 (trinta) MW, 

concessão já outorgada, a ser implantado inteiramente em sistema elétrico isolado e substitua 

a geração termelétrica que utiliza derivados de petróleo, com sub-rogação limitada a, no 

máximo, 75% (setenta e cinco por cento) do valor do empreendimento e até que a quantidade 

de aproveitamento sub-rogado atinja um total de 120 (cento e vinte) MW médios, podendo 

efetuar a venda da energia gerada para concessionários de serviço público de energia elétrica. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.848, de 15/3/2004) 

§ 5º O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações futuras da 

configuração do sistema isolado, inclusive sua interligação a outros sistemas ou a decorrente 

de implantação de outras fontes de geração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002) 
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Art. 12. (Revogado pela Lei nº 10.433, de 24/4/2002) 

 

Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação da geração e da 

transmissão de energia elétrica, integrantes do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão 

executadas pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, mediante autorização do Poder Concedente, fiscalizado e 

regulado pela ANEEL, a ser integrado por titulares de concessão, permissão ou autorização e 

consumidores que tenham exercido a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de 

julho de 1995, e que sejam conectados à rede básica. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas pelo 

Poder Concedente, constituirão atribuições do ONS: (“Caput” do parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

a) o planejamento e a programação da operação e o despacho centralizado da 

geração, com vistas a otimização dos sistemas eletroenergéticos interligados;   

b) a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos;   

c) a supervisão e controle da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais 

interligados e das interligações internacionais;   

d) a contratação e administração de serviços de transmissão de energia elétrica e 

respectivas condições de acesso, bem como dos serviços ancilares;   

e) propor ao Poder Concedente as ampliações das instalações da rede básica, bem 

como os reforços dos sistemas existentes, a serem considerados no planejamento da expansão 

dos sistemas de transmissão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

f) propor regras para a operação das instalações de transmissão da rede básica do 

SIN, a serem aprovadas pela ANEEL. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

 

Art. 14. Cabe ao Poder Concedente definir as regras de organização do ONS e 

implementar os procedimentos necessários ao seu funcionamento. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 1º O ONS será dirigido por 1 (um) Diretor-Geral e 4 (quatro) Diretores, em 

regime de colegiado, sendo 3 (três) indicados pelo Poder Concedente, incluindo o Diretor-

Geral, e 2 (dois) pelos agentes, com mandatos de 4 (quatro) anos não coincidentes, permitida 

uma única recondução. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 2º A exoneração imotivada de dirigente do ONS somente poderá ser efetuada 

nos 4 (quatro) meses iniciais do mandato, findos os quais é assegurado seu pleno e integral 

exercício. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 3º Constitui motivo para a exoneração de dirigente do ONS, em qualquer época, 

a condenação em ação penal transitada em julgado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, 

de 15/3/2004) 

§ 4º O Conselho de Administração do ONS será integrado, entre outros, por 

representantes dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, Transmissão e 

Distribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 5º Excepcionalmente, o mandato do Diretor-Geral poderá ser estendido por dois 

anos, a critério do Poder Concedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 643, 

de 24/4/2014) 
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Art. 15. Constituído o Operador Nacional do Sistema Elétrico, a ele serão 

progressivamente transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas pelo Grupo 

Coordenador para Operação Interligada - GCOI, criado pela Lei nº 5.899, de 1973, e a parte 

correspondente desenvolvida pelo Comitê Coordenador de Operações do Norte/Nordeste - 

CCON.  

§ 1º A ELETROBRÁS e suas subsidiárias são autorizadas a transferir ao 

Operador Nacional do Sistema Elétrico, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro de 

Estado de Minas e Energia, os ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do 

Sistema - CNOS e dos Centros de Operação do Sistema - COS, bem como os demais bens 

vinculados à coordenação da operação do sistema elétrico.  

§ 2º A transferência das atribuições previstas neste artigo deverá estar ultimada no 

prazo de nove meses, a contar da constituição do Operador Nacional do Sistema Elétrico, 

quando ficará extinto o GCOI.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 

5.899, de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24 

de julho de 2000, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica - Proinfa, com o objetivo de aumentar a participação da energia elétrica produzida por 

empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, concebidos com base em fontes 

eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional, 

mediante os seguintes procedimentos:  

I - na primeira etapa do programa: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.762, de 11/11/2003) 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS até 30 de junho de 2004, para a implantação de 3.300 (três mil e trezentos) 

MW de capacidade, em instalações de produção com início de funcionamento previsto para 
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até 30 de dezembro de 2008, assegurando a compra da energia a ser produzida no prazo de 20 

(vinte) anos, a partir da data de entrada em operação definida no contrato, observados os 

valores e pisos definidos na alínea b deste inciso; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.075, de 30/12/2004) (Data de início de funcionamento prorrogada para 30/12/2010, de 

acordo com o art. 21 da Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, em 

termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do programa e a 

aquisição da energia será feita pelo valor econômico correspondente à tecnologia específica 

de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, mas tendo como pisos cinqüenta 

por cento, setenta por cento e noventa por cento da tarifa média nacional de fornecimento ao 

consumidor final dos últimos doze meses, para a produção concebida a partir de biomassa, 

pequenas centrais hidrelétricas e energia eólica, respectivamente; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os custos 

administrativos e financeiros e os encargos tributários incorridos pela Eletrobrás na 

contratação serão rateados, após prévia exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa 

Social de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda, entre todas as 

classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, 

proporcionalmente ao consumo verificado;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

d) a contratação das instalações de que trata este inciso I, far-se-á mediante 

Chamada Pública para conhecimento dos interessados, considerando, no conjunto de cada 

fonte específica, daquelas habilitadas, primeiramente as que tiverem as Licenças Ambientais 

de Instalação - LI - mais antigas, prevalecendo, em cada instalação, a data de emissão da 

primeira LI, caso tenha ocorrido prorrogação ou nova emissão, limitando-se a contratação por 

Estado a vinte por cento das fontes eólica e biomassa e quinze por cento da Pequena Central 

Hidrelétrica - PCH; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

e) concluído o processo definido na alínea d sem a contratação do total previsto 

por fonte e existindo ainda empreendimentos com Licença Ambiental de Instalação - LI - 

válidas, o saldo remanescente por fonte será distribuído entre os Estados de localização desses 

empreendimentos, na proporção da oferta em Kw (quilowatt), reaplicando-se o critério de 

antigüidade da LI até a contratação do total previsto por fonte; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de geração, 

sua controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor Independente 

Autônomo, desde que o índice de nacionalização dos equipamentos e serviços seja, na 

primeira etapa, de, no mínimo sessenta por cento em valor e, na segunda etapa, de, no 

mínimo, noventa por cento em valor; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se referem 

as alíneas d e e deste inciso, pela insuficiência de projetos habilitados, a celebrar contratos por 

fonte até 28 de dezembro de 2004, da diferença entre os 1.100 (mil e cem) MW e a 

capacidade contratada por fonte, seguindo os mesmos critérios adotados nas alíneas d e e 

deste inciso; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 

h) no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não terem sido 

atingidas conforme estabelece a alínea g caberá à ELETROBRÁS contratar imediatamente as 
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quotas remanescentes de potência entre os projetos habilitados nas demais fontes, seguindo o 

critério de antigüidade da Licença Ambiental de Instalação; (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.762, de 11/11/2003) 

II - na segunda etapa do programa:  

a) atingida a meta de 3.300 MW, o desenvolvimento do Programa será realizado 

de forma que as fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa atendam a 10% (dez 

por cento) do consumo anual de energia elétrica no País, objetivo a ser alcançado em até 20 

(vinte) anos, aí incorporados o prazo e os resultados da primeira etapa;   

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de duração de 

vinte anos e preço equivalente ao valor econômico correspondente à geração de energia 

competitiva, definida como o custo médio ponderado de geração de novos aproveitamentos 

hidráulicos com potência superior a 30.000 Kw e centrais termelétricas a gás natural, 

calculado pelo Poder Executivo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da energia elétrica 

de cada produtor, de forma que as referidas fontes atendam o mínimo de 15% (quinze por 

cento) do incremento anual da energia elétrica a ser fornecida ao mercado consumidor 

nacional, compensando-se os desvios verificados entre o previsto e realizado de cada 

exercício, no subseqüente;   

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar, calculado 

pela diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte, 

valor este a ser definido pelo Poder Executivo, e o valor recebido da ELETROBRÁS, para 

produção concebida a partir de biomassa, pequena central hidrelétrica e eólica; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão um Certificado 

de Energia Renovável - CER, em que conste, no mínimo, a qualificação jurídica do agente 

produtor, o tipo da fonte de energia primária utilizada e a quantidade de energia elétrica 

efetivamente comercializada no exercício anterior, a ser apresentado à Aneel para fiscalização 

e controle das metas anuais;   

f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a Eletrobrás diligenciará 

no sentido de que a satisfação dos créditos complementares de que trata a alínea d não 

ultrapasse 30 (trinta) dias da requisição de pagamento feita pelo agente produtor;   

g) na ordenação da contratação, que será precedida de Chamada Pública para 

conhecimento dos interessados, a Eletrobrás aplicará os critérios constantes do inciso I, 

alíneas d, e, e f , observando, ainda, o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses entre a 

assinatura do contrato e o início de funcionamento das instalações;   

h) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de capacidade 

instalada, por cada uma das fontes participantes do Programa, podendo o Poder Executivo, a 

cada 5 (cinco) anos de implantação dessa Segunda Etapa, transferir para as outras fontes o 

saldo de capacidade de qualquer uma delas, não contratada por motivo de falta de oferta dos 

agentes interessados;   

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os custos 

administrativos e financeiros e os encargos tributários incorridos pela Eletrobrás na 

contratação serão rateados, após prévia exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa 

Social de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda, entre todas as 

classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, 
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proporcionalmente ao consumo verificado.(Alínea com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003   e    com nova redação dada pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 1º Produtor Independente é Autônomo quando sua sociedade, não sendo ela 

própria concessionária de qualquer espécie, não é controlada ou coligada de concessionária de 

serviço público ou de uso do bem público de geração, transmissão ou distribuição de energia 

elétrica, nem de seus controladores ou de outra sociedade controlada ou coligada com o 

controlador comum. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 2º Poderá o Poder Executivo autorizar à ELETROBRÁS realizar contratações 

com Produtores Independentes que não atendam os requisitos do § 1º, desde que o total 

contratado não ultrapasse a vinte e cinco por cento da programação anual e dessas 

contratações não resulte preterição de oferta de Produtor Independente Autônomo, 

observando-se, no caso da energia eólica, que na primeira etapa do Programa o total das 

contratações seja distribuído igualmente entre Autônomos e não Autônomos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 3º Caberá ao Ministério de Minas Energia a elaboração de Guia de Habilitação 

por fonte, consignando as informações complementares às Licenças Ambientais de Instalação, 

necessárias à participação no PROINFA. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

§ 4º Somente poderão participar da Chamada Pública, Produtores que comprovem 

um grau de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no mínimo, sessenta por cento, na 

primeira etapa e noventa por cento na segunda etapa, em cada empreendimento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 5º As concessionárias, permissionárias e o Operador Nacional do Sistema - ONS 

emitirão documento conclusivo relativo ao processo de acesso aos sistemas de transmissão e 

distribuição, conforme Procedimentos de Rede, no prazo máximo de trinta dias após a 

contratação do empreendimento pela ELETROBRÁS, cabendo à ANEEL diligenciar no 

sentido de garantir o livre acesso do empreendimento contratado pelo critério de mínimo 

custo global de interligação e reforços nas redes, decidindo eventuais divergências e 

observando os prazos de início de funcionamento das centrais geradoras estabelecidos neste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 6º Após um período de 3 (três) anos da realização da Chamada Pública, o 

Produtor Independente Autônomo poderá alterar seu regime para produção independente de 

energia, mantidos os direitos e obrigações do regime atual, cabendo à Eletrobrás promover 

eventuais alterações contratuais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 7º Fica restrita à 1ª (primeira) etapa do programa a contratação preferencial de 

Produtor Independente Autônomo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

 

Art. 4º A Aneel procederá à recomposição tarifária extraordinária prevista no art. 

28 da Medida Provisória no 2.198-5, de 24 de agosto de 2001, sem prejuízo do reajuste 

tarifário anual previsto nos contratos de concessão de serviços públicos de distribuição de 

energia elétrica.  

§ 1º A recomposição tarifária extraordinária de que trata o caput será 

implementada por meio de aplicação às tarifas de fornecimento de energia elétrica, pelo prazo 

e valor máximos a serem divulgados por concessionária, em ato da Aneel a ser publicado até 

30 de agosto de 2002, dos seguintes índices:  

I - até 2,9% (dois vírgula nove por cento), para os consumidores integrantes das 

Classes Residencial, Rural e iluminação pública;  
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II - até 7,9% (sete vírgula nove por cento), para os demais consumidores;  

III - (VETADO)  

§ 2º Não se aplicam os índices previstos no § 1º à tarifa de energia elétrica devida 

pelos consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda.  

§ 3º A recomposição tarifária extraordinária será aplicada tão-somente às áreas do 

Sistema Elétrico Interligado Nacional sujeitas, por disposição expressa de resolução da GCE, 

ao Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica - Percee, e aos 

seguintes períodos:  

I - desde 1º de junho de 2001 até 28 de fevereiro de 2002, para os consumidores 

atendidos por meio dos Sistemas Interligados das Regiões Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste; 

e  

II - desde 1º de julho de 2001 até 31 de dezembro de 2001, para os consumidores 

dos Estados do Pará e do Tocantins e da parte do Estado do Maranhão atendida pelo Sistema 

Interligado Norte.  

§ 4º A recomposição tarifária extraordinária vigorará pelo período necessário à 

compensação do montante referido no § 9º, apurado pela Aneel na forma de resolução da 

GCE, observados o prazo e valor máximos fixados na forma do § 1º deste artigo.  

§ 5º A recomposição tarifária extraordinária estará sujeita a homologação pela 

Aneel e observará as seguintes regras:  

I - a primeira parcela do montante a recompor será homologada no prazo de 15 

(quinze) dias, contado do cumprimento do disposto nos incisos IV a VII, considerando-se os 

meses efetivamente apurados;  

II - a segunda parcela do montante a recompor será homologada no prazo de até 

180 (cento e oitenta) dias, contado da extinção do Percee;  

III - o detalhamento da metodologia, os prazos, a forma, as condições e o 

procedimento da recomposição tarifária extraordinária, em especial os requisitos para sua 

homologação, serão estabelecidos em resolução da Aneel;  

IV - a homologação da recomposição tarifária extraordinária será condicionada a 

pedido do interessado e à certeza, correção e consistência das informações a serem prestadas à 

Aneel e por ela elencadas e verificadas, inclusive as relativas a eventuais reduções de custos 

durante o racionamento ou decorrentes de interpretação, explicitação e revisão de estipulações 

contratuais, que serão objeto de declarações, compromissos, termos aditivos e transações 

entre as partes, em especial no que concerne à parcela das despesas de que cuida o art. 2º não 

alcançada por repasse aos consumidores e aos excedentes dos contratos iniciais e 

equivalentes, nos termos de resolução da Aneel, observadas as diretrizes previstas no § 9º;  

V - para atender aos fins previstos no inciso IV, a homologação da recomposição 

tarifária extraordinária estará condicionada, nos termos de resolução da Aneel, à solução de 

controvérsias contratuais e normativas e à eliminação e prevenção de eventuais litígios 

judiciais ou extrajudiciais, inclusive por meio de arbitragem levada a efeito pela Aneel;  

VI - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará condicionada 

à observância pelo interessado do disposto no parágrafo único do art. 2º e no § 1º do art. 6º, 

bem como à renúncia ou desistência pelo interessado de qualquer pleito, judicial ou 

extrajudicial, junto ao poder concedente ou aos agentes do setor elétrico relativo a fatos e 

normas concernentes ao Percee, à recomposição tarifária extraordinária de que cuida este 

artigo e ao disposto nesta Lei;  

VII - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará condicionada 

à adesão aos acordos firmados entre os agentes do setor elétrico, pela maioria qualificada das 
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distribuidoras e geradoras sujeitas aos contratos iniciais e equivalentes, nos termos de 

resolução da Aneel.  

§ 6º Ficam as empresas públicas e as sociedades de economia mista federais 

autorizadas a celebrar transações e a promover os atos necessários à solução de controvérsias 

contratuais e normativas prevista no inciso V do § 5º deste artigo, considerando-se 

disponíveis os direitos sobre os quais recairão.  

§ 7º Não verificada a homologação no prazo previsto no § 5º deste artigo, a 

recomposição tarifária extraordinária vigorará por 12 (doze) meses e será abatida 

integralmente no reajuste tarifário anual subseqüente.  

§ 8º Os contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da 

Aneel, serão aditados para contemplar uma fórmula compulsória de solução de controvérsias, 

para que a Aneel instaure ex officio, caso as partes não o façam em prazo determinado, os 

mecanismos de solução de controvérsias existentes, sem prejuízo da atuação subsidiária da 

Aneel na arbitragem de controvérsias.  

§ 9º A GCE estabelecerá os parâmetros gerais da metodologia de cálculo do 

montante devido a cada interessado a título de recomposição tarifária extraordinária, bem 

como diretrizes para a homologação da recomposição tarifária extraordinária, vedada a 

estipulação de critérios ou parâmetros cujos efeitos sejam o de garantir receita bruta ou 

remuneração mínima às concessionárias e permissionárias.  

§ 10. A recomposição tarifária extraordinária não constitui garantia de receita 

bruta nem de remuneração mínima às concessionárias e permissionárias, devendo para tanto 

abater-se do montante a recompor eventuais reduções de custos que, a critério da Aneel, 

comprovadamente não se refiram a ganhos de produtividade alheios ao Percee ou a eventuais 

postergações de custos em função de restrições financeiras advindas da redução de receita, 

bem como deduzir ainda os efeitos estimados da expectativa de redução da atividade 

econômica sobre o consumo de energia elétrica.  

§ 11. O processo especial da recomposição tarifária extraordinária prevista neste 

artigo será realizado uma única vez, não constituindo, em hipótese alguma, instrumento 

permanente de alteração de tarifa normal nem parcela componente das tarifas normais para 

fins de futuros reajustes ou revisões tarifárias.  

§ 12. Não se aplicam os §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001, ao disposto neste artigo.  

§ 13. A eficácia da recomposição tarifária extraordinária fica condicionada ao fiel 

cumprimento pelos interessados, individualmente considerados, de todas as obrigações por 

eles assumidas nos termos desta Lei e à ausência de sua impugnação judicial ou extrajudicial 

pelos mesmos interessados.  

§ 14. A prática pelos interessados dos atos previstos neste artigo, em especial 

daqueles referidos nos incisos IV a VII do § 5º, não acarretará ônus, encargos, 

responsabilidades, desembolsos, pagamentos ou custos, de qualquer natureza, para o poder 

concedente.  

§ 15. Fica autorizado o registro dos recebíveis da recomposição tarifária 

extraordinária de que trata este artigo em sistema centralizado de liquidação e custódia 

autorizado pelo órgão federal competente.  

§ 16. Os prazos e os valores máximos por concessionária a serem divulgados nos 

termos do § 1º não poderão ser ampliados e a sua não divulgação implicará a imediata 

suspensão da cobrança da recomposição tarifária, até que se cumpra o estabelecido no § 1º, 

devendo a média ponderada dos prazos referidos não exceder a 72 (setenta e dois) meses.  
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§ 17. Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Poder Executivo poderá ajustar a 

forma de incidência e cobrança da recomposição tarifária extraordinária dos consumidores 

industriais que celebrarem os contratos de que trata o § 8º do art. 1º, visando a manutenção 

dos princípios e práticas concorrenciais.  

 

Art. 5º Não se aplicam as vedações constantes do art. 39 da Lei nº 4.131, de 3 de 

setembro de 1962, às entidades oficiais de crédito público da União na concessão de 

financiamentos destinados, conforme as regras a serem fixadas pela GCE, a suprir a 

insuficiência de recursos, objeto da recomposição tarifária extraordinária de que trata o art. 4º 

desta Lei, das concessionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica e das 

empresas signatárias de contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da 

Aneel.  

§ 1º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por 

solicitação da GCE, instituirá programa, com caráter emergencial e excepcional, de apoio a 

concessionárias de serviços públicos de distribuição, geração e produtores independentes de 

energia elétrica, signatários dos contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em 

resolução da Aneel.  

§ 2º Caso instituído, o Programa a que se refere o § 1º observará as diretrizes 

fixadas pela GCE, sendo as demais condições estabelecidas pelo BNDES.  

§ 3º Fica autorizada a instituição de programa de financiamento destinado a suprir 

insuficiência de recursos a ser recuperada por meio do disposto no art. 6º, de acordo com 

diretrizes fixadas em ato da GCE.  

§ 4º Fica autorizada a concessão de financiamentos incluídos nos programas de 

que trata este artigo ou de acesso a operações de efeito financeiro equivalente a entidades cujo 

controle acionário pertença a pessoas jurídicas de direito público interno ou a suas 

subsidiárias ou controladas.  

§ 5º (VETADO na Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

 

Art. 6º O mecanismo de que trata a Medida Provisória nº 2.227, de 4 de setembro 

de 2001, deverá conferir, mediante a incorporação dos efeitos financeiros, tratamento 

isonômico às variações, verificadas em todo o exercício de 2001, de valores de itens da 

"Parcela A" previstos nos contratos de concessão de distribuição de energia elétrica, 

desconsiderando, para os fins deste artigo, variações daqueles itens eventualmente ocorridas 

até 31 de dezembro de 2000.  

§ 1º A aplicação do disposto no caput fica condicionada a pedido do interessado, 

que será instruído com:  

I - declaração de renúncia a qualquer direito, pretensão, pleito judicial ou 

extrajudicial, bem como a desistência de qualquer demanda administrativa ou judicial em 

curso relativos às variações dos valores dos itens integrantes da "Parcela A" desde a data da 

assinatura do respectivo contrato de concessão até a data de 26 de outubro de 2001;  

II - declaração do interessado de que não reivindicará revisão tarifária 

extraordinária relativa a fatos ocorridos desde a assinatura do contrato de concessão até o dia 

31 de dezembro de 2001;  

III - assinatura pelo interessado dos atos, transações, renúncias, declarações e 

desistências referidos no art. 4º e disciplinados em resolução da Aneel.  
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§ 2º A aplicação do disposto no caput está sujeita ao princípio da modicidade 

tarifária e será implementada, após verificação dos documentos de instrução do pedido e 

homologação do montante pela Aneel, ao longo de período flexível.  

§ 3º O disposto no caput não se aplica, em hipótese alguma, a efeitos financeiros 

decorrentes de variações de valores de itens da "Parcela A" ocorridos em exercícios anteriores 

a 2001.  

 

Art. 7º Fica a União autorizada a emitir títulos da Dívida Pública Federal, com 

características a serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, diretamente à CBEE, 

para dar cumprimento ao disposto no § 5º do art. 1º da Medida Provisória nº 2.209, de 29 de 

agosto de 2001, os quais serão mantidos como garantia das operações que venham a ser 

contratadas por aquela Empresa.  

§ 1º Fica autorizada a CBEE a contratar a Caixa Econômica Federal - CAIXA 

como agente financeiro da operação.  

§ 2º Os títulos de que trata o caput deste artigo ficarão depositados em conta 

custódia na CAIXA.  

§ 3º O saldo das operações contratadas que podem ser garantidas com títulos 

públicos federais, nos termos do caput deste artigo, não poderá ultrapassar o montante de R$ 

11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais).  

 

Art. 8º Honradas as garantias concedidas, a União se sub-rogará nos créditos junto 

à CBEE, pelo correspondente valor nominal dos títulos liberados.  

§ 1º O ressarcimento de que trata o caput deste artigo deverá ser efetuado no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da liberação dos títulos e será atualizado pela taxa 

média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia - Selic, acrescidos de encargos de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao ano, dentre 

outras condições a serem estabelecidas pelo Ministério da Fazenda.  

§ 2º Em ressarcimento à garantia honrada pela União, poderão ser aceitos, a 

critério do Ministério da Fazenda, pelo valor econômico, créditos de propriedade da CBEE.  

 

Art. 9º Fica a União autorizada a realizar aumento de capital social da CBEE, até 

o valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), mediante títulos da Dívida Pública 

Federal, com características a serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

 

Art. 10. Fica a União autorizada, a critério do Ministério da Fazenda, a prestar 

garantia nas operações realizadas ao amparo do art. 49 da Medida Provisória nº 2.181-45, de 

24 de agosto de 2001, e nas operações de permuta, aquisição ou venda de créditos que vierem 

a ser celebradas entre o BNDES e as empresas estatais do setor elétrico, observado o disposto 

no art. 40, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 

Art. 11. Fica a União autorizada, até o limite de R$ 7.500.000.000,00 (sete bilhões 

e quinhentos milhões de reais), a emitir, sob a forma de colocação direta, em favor do 

BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas características serão definidas 

pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

Parágrafo único. Em contrapartida aos títulos emitidos na forma deste artigo, o 

BNDES poderá utilizar, a critério do Ministro de Estado da Fazenda e, pelo valor presente, 

créditos detidos contra a BNDESPAR - BNDES Participações S.A.  
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Art. 12. O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos 

referidos no parágrafo único do art. 11, admitindo-se a dação em pagamento de bens e direitos 

de sua propriedade, a critério do Ministro de Estado da Fazenda.  

 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 

desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, 

de 11/1/2013) 

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 

nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 

modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes 

da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 

CCC; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras vinculados 

à indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender à finalidade de 

modicidade tarifária; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão 

mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do 

custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 

1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 

termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis 

e gás natural. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova 

redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos 

sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme regulamentação 

do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

VIII - prover recursos para compensar o efeito da não adesão à prorrogação de 

concessões de geração de energia elétrica, conforme regulamentação do Poder Executivo, 

assegurando o equilíbrio da redução das tarifas das concessionárias e permissionárias de 

distribuição, consoante disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os 

agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário incluído 

nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais 
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realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, 

permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da 

Medida Provisória 579, de 11 de setembro de 2012. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel 

corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada 

pelas demais fontes de que trata o § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 

aos agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de 

até 100 % (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído 

o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 

obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data 

de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a 

carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos 

interligados, compensando-se os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de 

ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 

9.648, de 1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo 

critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção 

da indústria produtora do combustível. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 

Eletrobras. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - 

RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos incisos 

III e IV do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão 

custeados pela CDE até 2027. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, 

de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 9º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 

hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados 

anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual 

da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, na 

Eletrobras, de disponibilidade de recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de 

desenvolvimento e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de 

equipamentos de energia fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
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§ 12. As receitas e despesas da CDE deverão ser tornadas públicas, em sítio da 

rede mundial de computadores, até o último dia do mês subsequente àquele em que se 

realizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia 

elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de 

distribuição de energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 

interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão 

de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade 

consumidora de até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir 

característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que 

ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 

tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou 

igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido 

pela concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela 

ANEEL, quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no 

Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia 

elétrica pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 

consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à 

custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser 

estabelecido pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 

atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do 

atendimento e o limite a ser estabelecido no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.762, de 11/11/2003) 

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 

características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e 

financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades 

regionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004) 

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 

fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e 

desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao 

atendimento das metas de universalização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, 

de 15/03/2004) 

§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 

localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, 

financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe 

ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que 

seria necessário para obter sua ligação sem ônus. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.762, de 11/11/2003) 
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§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 

consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou 

permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva 

cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por órgãos 

públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando 

a universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou 

permissionária, ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL 

disciplinar o prazo de carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de 

diferimento distintos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, 

em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada 

revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia 

a ser publicada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do 

serviço público de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano 

contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem 

qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou 

permitida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 

atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 

elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de 

ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão 

secundária de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na 

rede primária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no 

meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior 

a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo 

ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, 

instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as 

condições, os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às 

concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, 

cooperativas de eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios 

beneficiados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

 

Dispõe sobre a comercialização de energia 

elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio 

de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, 

de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 

1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 

24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 

2002, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes 

com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante 

contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o qual, observadas 

as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor sobre:  

I - condições gerais e processos de contratação regulada;  

II - condições de contratação livre;  

III - processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação 

das operações realizadas no mercado de curto prazo;  

IV - instituição da convenção de comercialização;  

V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica;  

VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  

VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as restrições 

de transmissão;  

VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;  

IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de 

energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  

X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o 

equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a 

serem propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e  

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.  

§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes de 

contratação regulada e de contratação livre.  

§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia 

elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado 

regulado.  

§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os 

agentes concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores de 
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energia elétrica e os consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei 

nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.  

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão considerados:  

I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento aos 

requisitos da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho das 

usinas;  

II - as necessidades de energia dos agentes;  

III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao 

risco de deficit de energia;  

IV - as restrições de transmissão;  

V - o custo do deficit de energia; e  

VI - as interligações internacionais.  

§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação das 

operações realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de tempo e 

escalas de preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor 

econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:  

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;  

II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; e  

III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  

§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da 

Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, que deverá prever:  

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  

II - as garantias financeiras;  

III - as penalidades; e  

IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica.  

§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de 

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política Energética - 

CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das 

energias asseguradas e em outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, 

incluindo importação.  

§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita com a 

observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites de repasses de 

custo de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às 

concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de 

comercialização de energia elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual ou 

municipal.  

 

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 

de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão garantir o 

atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de 

licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos 

deste artigo, disporá sobre:  

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;  

II - garantias;  
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III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  

IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  

V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para 

os consumidores finais;  

VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  

§ 1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos conforme as 

seguintes modalidades contratuais:  

I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia;  

II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, 

nos Contratos de Disponibilidade de Energia.  

§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser 

formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de 

Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada 

de geração e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de 

distribuição, devendo ser observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, 

início de entrega no mesmo ano ou no ano subsequente ao da licitação e prazo de suprimento 

de no mínimo um e no máximo quinze anos; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 641, de 21/3/2014) 

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, 

início de entrega no 3º (terceiro) ou no 5º (quinto) ano após a licitação e prazo de suprimento 

de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos.  

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 

mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade 

demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de 

acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, 

de 15/6/2007) 

§ 2º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á dar no 

ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 

existentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das 

distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não 

poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de 

suprimento será de 2 (dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o 

consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos 

e tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das 

licitações de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma 

do § 8º deste artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste 

artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  

II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  

III - fontes alternativas.  
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§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o 

início de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia 

elétrica: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, 

retificada no DOU de 19/6/2009)  

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou  

II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, 

restrito ao acréscimo de capacidade.  

III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º 

deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a 

participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no § 7º-A. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 

empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de autorização da Aneel ou de 

concessão oriunda de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos:  

I - não tenham entrado em operação comercial; ou  

II - (VETADO) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da 

totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:  

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de 

distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  

II - proveniente de:  

a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às tarifas, 

baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas condições técnicas;   

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas 

centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada nos 

termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012. (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de 

uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de 

geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II 

do § 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada 

previstos neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo 

serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado 

o disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por 

esta Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.  
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§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 

de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) 

GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa 

regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista 

neste artigo, sendo que na licitação pública poderão participar concessionárias, 

permissionárias, autorizadas de geração e comercializadoras. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 

§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 

concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de 

que trata este artigo.  

§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será 

observado o disposto no art. 1º desta Lei.  

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia 

elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de 

energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de 

acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do 

vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 

reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir 

neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, 

ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

 

Art. 2º-A O tomador de garantia de fiel cumprimento na modalidade de seguro-

garantia de novo empreendimento de geração de energia elétrica, de que trata o § 6º do art. 2º, 

cuja beneficiária seja a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, poderá, a seu critério 

e com anuência prévia da Aneel, substituir o seguro-garantia ofertado por termo de assunção 

de dívida, cuja cobrança dar-se-á extrajudicialmente ou mediante inscrição na Dívida Ativa, 

nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.  

§ 1º Anuída pela Aneel a substituição de que trata o caput, fica vedada ao 

tomador, seus sócios, controladores, diretos ou indiretos, até a quitação da dívida assumida, a 

contratação decorrente de:  

I - licitação para contratação regulada de energia elétrica de que trata o art. 2º;  

II - licitação para contratação de energia de reserva de que trata o art. 3º-A; e  

III - licitação de instalações de transmissão de energia elétrica de que tratam os §§ 

1º e 6º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.  

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos empreendimentos hidrelétricos.  

§ 3º Caberá à Aneel dispor sobre o termo de assunção de dívida, o qual se 

constitui em título executivo extrajudicial e deverá corresponder ao valor definido na apólice 

do seguro-garantia. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 3º O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica a ser 

contratada para o atendimento de todas as necessidades do mercado nacional, bem como a 
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relação dos novos empreendimentos de geração que integrarão, a título de referência, o 

processo licitatório de contratação de energia.  

§ 1º Para os fins deste artigo, os concessionários e os autorizados de geração, as 

concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de distribuição, os comercializadores e os 

consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão 

informar ao Poder Concedente a quantidade de energia necessária para atendimento a seu 

mercado ou sua carga.  

§ 2º No edital de licitação para novos empreendimentos de geração elétrica, 

poderá constar porcentual mínimo de energia elétrica a ser destinada ao mercado regulado, 

podendo a energia remanescente ser destinada ao consumo próprio ou à comercialização para 

contratação livre.  

§ 3º Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica, o 

Poder Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração a ser contratada.  

 

Art. 3º-A  Os custos decorrentes da contratação de energia de reserva de que trata 

o art. 3° desta Lei, contendo, dentre outros, os custos administrativos, financeiros e encargos 

tributários, serão rateados entre todos os usuários finais de energia elétrica do Sistema 

Interligado Nacional - SIN, incluindo os consumidores referidos nos arts. 15 e 16 da Lei n° 

9.074, de 7 de julho de 1995, e no § 5° do art. 26 da Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

e os autoprodutores apenas na parcela da energia decorrente da interligação ao SIN, conforme 

regulamentação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 1º A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições da 

contratação de energia de que trata o caput deste artigo, bem como as diretrizes para a 

realização dos leilões a serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta 

ou indiretamente. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007 e 

transformado em § 1º pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 2º Na hipótese de a energia de reserva ser proveniente de fonte nuclear, sua 

contratação será realizada diretamente com a Eletronuclear, constituída na forma da 

autorização contida no Decreto nº 76.803, de 16 de dezembro de 1975. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

 

Art. 3º-B Fica caracterizada a exclusão de responsabilidade do empreendedor, no 

caso de atraso na emissão do ato de outorga pela administração pública em relação à data 

prevista no edital de licitação de que tratam os incisos II e III do § 5º do art. 2º e o art. 3º-A, 

desde que cumpridos todos os prazos de responsabilidade do empreendedor. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

 

Art. 4º  Fica autorizada a criação da Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica - CCEE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob autorização do 

Poder Concedente e regulação e fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, com a finalidade de viabilizar a comercialização de energia elétrica de que trata esta 

Lei.  

§ 1º A CCEE será integrada por titulares de concessão, permissão ou autorização, 

por outros agentes vinculados aos serviços e às instalações de energia elétrica, e pelos 

consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
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§ 2º A regulamentação deste artigo pelo Poder Concedente deverá abranger, 

dentre outras matérias, a definição das regras de funcionamento e organização da CCEE, bem 

como a forma de participação dos agentes do setor elétrico nessa Câmara.  

§ 3º O Conselho de Administração da CCEE será integrado, entre outros, por 

representantes dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, Distribuição e 

Comercialização.  

§ 4º Os custeios administrativo e operacional da CCEE decorrerão de 

contribuições de seus membros e emolumentos cobrados sobre as operações realizadas, 

vedado o repasse em reajuste tarifário.  

§ 5º As regras para a resolução das eventuais divergências entre os agentes 

integrantes da CCEE serão estabelecidas na convenção de comercialização e em seu estatuto 

social, que deverão tratar do mecanismo e da convenção de arbitragem, nos termos da Lei nº 

9.307, de 23 de setembro de 1996.  

§ 6º As empresas públicas e as sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou 

controladas, titulares de concessão, permissão e autorização, ficam autorizadas a integrar a 

CCEE e a aderir ao mecanismo e à convenção de arbitragem previstos no § 5º deste artigo.  

§ 7º Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e débitos 

decorrentes das operações realizadas no âmbito da CCEE.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 
 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, 

sobre a redução dos encargos setoriais e sobre 

a modicidade tarifária; altera as Leis nºs 

10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de 

dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 

1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de março de 

1993; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA LICITAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Não havendo a prorrogação do prazo de concessão e com vistas a garantir 

a continuidade da prestação do serviço, o titular poderá, após o vencimento do prazo, 

permanecer responsável por sua prestação até a assunção do novo concessionário, observadas 

as condições estabelecidas por esta Lei.  
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§ 1º Caso não haja interesse do concessionário na continuidade da prestação do 

serviço nas condições estabelecidas nesta Lei, o serviço será explorado por meio de órgão ou 

entidade da administração pública federal, até que seja concluído o processo licitatório de que 

trata o art. 8º.  

 

§ 2º Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou entidade 

de que trata o § 1º fica autorizado a realizar a contratação temporária de pessoal 

imprescindível à prestação do serviço público de energia elétrica, até a contratação de novo 

concessionário.  

§ 3º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá receber recursos financeiros 

para assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço público de energia elétrica.  

§ 4º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá aplicar os resultados 

homologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e receber recursos de 

Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e 

Reserva Global de Reversão - RGR, nos termos definidos pela Aneel.  

§ 5º As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o § 1º na 

prestação temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos termos do 

edital de licitação.  

§ 6º O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão ou 

entidade de que trata o § 1º, em razão das atividades exercidas no período da prestação 

temporária do serviço público de energia elétrica.  

 

Art. 10. O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço 

público de energia elétrica deverá:  

I - manter registros contábeis próprios relativos à prestação do serviço; e  

II - prestar contas à Aneel e efetuar acertos de contas com o poder concedente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 
 

Dispõe sobre realização de investimentos em 

pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 

energética por parte das empresas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas 

do setor de energia elétrica, e da outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição 

de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de no mínimo, setenta e 

cinco centésimos por cento de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento 

do setor elétrico, e no mínimo, vinte e cinco centésimos por cento em programas de eficiência 

energética no uso final, observado o seguinte:  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7672/2014 

46 

I - até 31 de dezembro de 2015, os percentuais mínimos definidos no caput deste 

artigo serão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), tanto para pesquisa e 

desenvolvimento como para programas de eficiência energética na oferta e no uso final da 

energia;  Inciso com redação dada pela Lei nº 11.465, de 28/3/2007   e   com nova redação 

dada pela Lei nº 12.212, de 20/1/2010) 

II - os montantes originados da aplicação do disposto neste artigo serão deduzidos 

daquele destinado aos programas de conservação e combate ao desperdício de energia, bem 

como de pesquisa e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, estabelecidos nos 

contratos de concessão e permissão de distribuição de energia elétrica celebrados até a data de 

publicação desta Lei;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2016, para as concessionárias e permissionárias 

cuja energia vendida seja inferior a 1.000 (mil) GWh por ano, o percentual mínimo a ser 

aplicado em programas de eficiência energética no uso final poderá ser ampliado de 0,25% 

(vinte e cinco centésimos por cento) para até 0,50% (cinquenta centésimos por cento);  Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.465, de 28/3/2007   e   com nova redação dada pela Lei nº 

12.212, de 20/1/2010) 

IV - para as concessionárias e permissionárias de que trata o inciso III, o 

percentual para aplicação em pesquisa e desenvolvimento será aquele necessário para 

complementar o montante total estabelecido no caput deste artigo, não devendo ser inferior a 

cinquenta centésimos por cento.  

V - as concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica 

deverão aplicar, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos recursos dos seus programas de 

eficiência para unidades consumidoras beneficiadas pela Tarifa Social. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.212, de 20/1/2010) 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas referidas no caput ficam obrigadas a 

recolher ao Tesouro Nacional, até 31 de dezembro de 2012, o adicional de 0,30% (trinta 

centésimos por cento) sobre a receita operacional líquida. (Parágrafo único acrescido pela 

Medida Provisória nº 466, de 29/7/2009, convertida na Lei nº 12.111, de 9/12/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2010) 

 

Art. 2º As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção 

independente de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no 

mínimo, 1% (um por cento) de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento 

do setor elétrico, excluindo-se, por isenção, as empresas que gerem energia exclusivamente a 

partir de instalações eólica, solar, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e cogeração 

qualificada, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.438, 

de 26/4/2002) 

I - caso a empresa tenha celebrado, até a data de publicação desta Lei, contrato de 

concessão contendo cláusula de obrigatoriedade de aplicação de recursos em pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico, prevalecerá o montante de aplicação ali estabelecido até 31 de 

dezembro de 2005;  

II - caso a empresa tenha celebrado, até a data da publicação desta Lei, contrato de 

concessão sem obrigatoriedade de aplicação em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, a 

obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 

2006.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552627&seqTexto=70000&PalavrasDestaque=
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Art. 3º As concessionárias de serviços públicos de transmissão de energia elétrica 

ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, um por cento de sua receita 

operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, observado o seguinte:  

I - caso a empresa já tenha celebrado contrato de concessão, a obrigatoriedade de 

que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir da data da publicação desta Lei;  

II - caso a empresa ainda não tenha celebrado contrato de concessão, a 

obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir da data de 

assinatura do referido contrato.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.111, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre os serviços de energia 

elétrica nos Sistemas Isolados; altera as Leis 

nºs 9.991, de 24 de julho de 2000, 9.074, de 7 

de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, e 10.848, de 15 de março de 2004; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.631, de 4 de 

março de 1993, 9.648, de 27 de maio de 1998, 

e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e instalações 

de distribuição de energia elétrica nos denominados Sistemas Isolados deverão atender à 

totalidade dos seus mercados por meio de licitação, na modalidade de concorrência ou leilão, 

a ser realizada, direta ou indiretamente, pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

de acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia.  

§ 1º Na hipótese de o atendimento por meio de licitação ser inviável ou o 

procedimento licitatório resultar deserto, a forma de contratação de energia elétrica para 

atender à obrigação prevista no caput será definida em regulamento, garantidas a publicidade 

e a transparência na contratação.  

§ 2º A contratação de energia elétrica, nos termos do caput, dependerá da 

prestação de garantias financeiras pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

serviços e instalações de distribuição de energia elétrica.  

§ 3º Os empreendimentos destinados a produzir energia elétrica nos Sistemas 

Isolados a partir de biomassa já autorizados pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL até 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de 

julho de 2009, terão sua produção adquirida mediante leilão específico para biomassa a ser 

realizado em até 120 (cento e vinte) dias. 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

I - (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

II - (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
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Art. 2º Os contratos de suprimento de energia elétrica, ou equivalentes, nos 

Sistemas Isolados, vigentes em 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória 

nº 466, de 29 de julho de 2009, não poderão ser objeto de aditamento para promover a 

prorrogação de prazos ou aumento das quantidades.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de comprometimento 

do suprimento de energia elétrica, hipótese em que o aditamento somente será permitido para 

aumento de quantidade e de prazo, limitado a 36 (trinta e seis) meses, não prorrogáveis, 

conforme dispuser regulação da Aneel.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 

distribuída e aplicada na forma estabelecida em Lei. 

 

Art. 2º  (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

 

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo 

dia útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 

Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.  
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§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 

Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias da União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas 

explicativas sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da 

manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os 

de emissão da União.  

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional 

às reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  
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CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 

que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  
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§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  
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Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 41.019, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1957 
 

 Regulamenta os serviços de energia elétrica.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 87, inciso I, da Constituição, e:  

CONSIDERANDO que o Decreto número 24.643, de 10 de julho de 1934 

(Código de Águas) em seu art. 178, previu a regulamentação dos serviços de energia elétrica 

pela Divisão de Águas;  

CONSIDERANDO que várias leis posteriores, que alteram e complementaram o 

Código de Águas, deixaram à regulamentação os detalhes de execução de vários de seus 

dispositivos;  

CONSIDERANDO que o Decreto número 1.699, de 24 de outubro de 1939 inclui 

entre as atribuições do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica (art. 2º, inciso VI), a 

de elaborar e submeter ao Presidente da República e regulamentação do Código de Águas e 

das demais leis que regem ou venham a reger a utilização dos recursos hidráulicos e da 

energia elétrica";  

CONSIDERANDO que, no desempenho destas atribuições o referido Conselho 

pela Exposição de Motivos número 411, de 1951, submeteu à Presidência da República o 

projeto de regulamento dos serviços de energia elétrica que foi publicado, para receber 

sugestões, no Diário Oficial de 23 de novembro de 1951;  

CONSIDERANDO que o Conselho, depois de rever e atualizar o referido projeto 

de regulamento, propõe novamente a sua decretação, pela Exposição de Motivos nº 133, de 29 

de janeiro de 1957;  

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a legislação vigente sôbre 

energia elétrica, fixando normas precisas que facilitem a ação fiscalizadora da administração, 

decreta o seguinte:  

 

Regulamento do Serviços de Energia Elétrica 

 

Art. 1º. Os servidores de energia elétrica são executados e explorados de acôrdo 

com o Código de Águas, a legislação posterior, e o presente Regulamento.  

 

Disposições preliminares  

 

Art. 2º. São serviços de energia elétrica os de produção, transmissão, 

transformação e distribuição de energia elétrica, quer sejam exercidos em conjunto, quer cada 

um dêles separadamente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 73.102, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1973 
 

Regulamenta os artigos 12 e 13 da Lei 

nº 5.899, de 5 de julho de 1973, que dispõem 

sobre a coordenação operacional dos sistemas 
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elétricos interligados das Regiões Sudeste e 

Sul.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, nº III, da Constituição, e tendo em vista o artigo 16, da Lei número 5.899, de 5 de 

julho de 1973,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. São instituídos os Grupos Coordenadores para Operação Interligada, 

incumbidos da coordenação operacional dos sistemas elétricos da Região Sudeste e da Região 

Sul, que serão designados abreviada e respectivamente por GCOI-Sudeste e GCOI-Sul, e, em 

tudo que se referir a ambos, simplesmente po GCOI.  

 

Art. 2º. Aos GCOI são atribuídas as funções de coordenar, decidir ou encaminhar 

as providências necessárias ao uso racional das instalações geradoras e de transmissão 

existentes que vierem a existir nos sistemas elétricos interligados da Região Sudeste e da 

Região Sul, objetivando, basicamente:  

a) A continuidade do suprimento de energia elétrica aos sistemas de 

distribuidores, de forma a atender plenamente aos seus requisitos de potência e energia e sob 

condições de tensão e freqüência adequadas;   

b) A economia dos combustíveis utilizados nas centrais termelétricas, restringindo 

o seu consumo ao mínimo indispensável ao atendimento dos requisitos dos sistemas elétricos, 

em complementação dos recursos hidrelétricos considerando, entretanto as imposições de 

interesse nacional.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.246, DE 28 DE JULHO DE 2010 
 

Regulamenta a Lei nº 12.111, de 9 de 

dezembro de 2009, que dispõe sobre o serviço 

de energia elétrica dos Sistemas Isolados, as 

instalações de transmissão de interligações 

internacionais no Sistema Interligado Nacional 

- SIN, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.111, 

de 9 de dezembro de 2009,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º A prestação dos serviços de energia elétrica nos Sistemas Isolados dar-se-á 

nos termos da legislação, deste Decreto e de atos complementares. 

 

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - Projeto de Referência: descrição de solução de suprimento de energia elétrica 

para atendimento aos consumidores dos Sistemas Isolados proposta pelo agente de 

distribuição local, a ser elaborado conforme diretrizes do Ministério de Minas e Energia;  

II - Regiões Remotas: pequenos grupamentos de consumidores situados em 

Sistema Isolado, afastados das sedes municipais, e caracterizados pela ausência de economias 

de escala ou de densidade; e  

III - Sistemas Isolados: os sistemas elétricos de serviço público de distribuição de 

energia elétrica que, em sua configuração normal, não estejam eletricamente conectados ao 

Sistema Interligado Nacional - SIN, por razões técnicas ou econômicas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.163, DE 30 DE JULHO DE 2004 
 

Regulamenta a comercialização de 

energia elétrica, o processo de outorga de 

concessões e de autorizações de geração de 

energia elétrica, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, 10.438, de 26 de 

abril de 2002, 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e 10.848, de 15 de março de 2004, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS REGRAS GERAIS DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes 

com seus consumidores no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á nos Ambientes de 

Contratação Regulada ou Livre, nos termos da legislação, deste Decreto e de atos 

complementares. 

§ 1º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL expedirá, para os fins do 

disposto no caput, em especial, os seguintes atos: 

I - a convenção de comercialização; 

II - as regras de comercialização; e 

III - os procedimentos de comercialização. 

§ 2º Para fins de comercialização de energia elétrica, entende-se como: 

I - Ambiente de Contratação Regulada - ACR o segmento do mercado no qual se 

realizam as operações de compra e venda de energia elétrica entre agentes vendedores e 
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agentes de distribuição, precedidas de licitação, ressalvados os casos previstos em lei, 

conforme regras e procedimentos de comercialização específicos; 

II - Ambiente de Contratação Livre - ACL o segmento do mercado no qual se 

realizam as operações de compra e venda de energia elétrica, objeto de contratos bilaterais 

livremente negociados, conforme regras e procedimentos de comercialização específicos; 

III - agente vendedor o titular de concessão, permissão ou autorização do poder 

concedente para gerar, importar ou comercializar energia elétrica; 

IV - agente de distribuição o titular de concessão, permissão ou autorização de 

serviços e instalações de distribuição para fornecer energia elétrica a consumidor final 

exclusivamente de forma regulada; 

V - agente autoprodutor o titular de concessão, permissão ou autorização para 

produzir energia elétrica destinada ao seu uso exclusivo; 

VI - ano-base "A" o ano de previsão para o início do suprimento da energia 

elétrica adquirida pelos agentes de distribuição por meio dos leilões de que trata este Decreto; 

VII - ano "A - 1" o ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam os leilões de 

compra de energia elétrica; 

VIII - ano "A - 3" o terceiro ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam os 

leilões de compra de energia elétrica; 

IX - ano "A - 5" o quinto ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam os 

leilões de compra de energia elétrica; 

X - consumidor livre é aquele que, atendido em qualquer tensão, tenha exercido a 

opção de compra de energia elétrica, conforme as condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei 

nº 9.074, de 7 de julho de 1995; e 

XI - consumidor potencialmente livre é aquele que, a despeito de cumprir as 

condições previstas no art. 15 da Lei nº 9.074, de 1995, é atendido de forma regulada. (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 5.249, de 20/10/2004) 

§ 3º Dependerá de autorização da ANEEL a comercialização, eventual e 

temporária, pelo agente autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

 

Art. 2º Na comercialização de energia elétrica de que trata este Decreto deverão 

ser obedecidas, dentre outras, as seguintes condições: 

I - os agentes vendedores deverão apresentar lastro para a venda de energia e 

potência para garantir cem por cento de seus contratos, a partir da data de publicação deste 

Decreto; 

II - os agentes de distribuição deverão garantir, a partir de 1º de janeiro de 2005, o 

atendimento a cem por cento de seus mercados de energia e potência por intermédio de 

contratos registrados na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE e, quando 

for o caso, aprovados, homologados ou registrados pela ANEEL; e 

III - os consumidores não supridos integralmente em condições reguladas pelos 

agentes de distribuição e agentes vendedores deverão, a partir de 1º de janeiro de 2005, 

garantir o atendimento a cem por cento de suas cargas, em termos de energia e potência, por 

intermédio de geração própria ou de contratos registrados na CCEE e, quando for o caso, 

aprovados, homologados ou registrados na ANEEL. 

§ 1º O lastro para a venda de que trata o inciso I do caput será constituído pela 

garantia física proporcionada por empreendimento de geração próprio ou de terceiros, neste 

caso, mediante contratos de compra de energia ou de potência. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5249-20-outubro-2004-534354-publicacaooriginal-19571-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5249-20-outubro-2004-534354-publicacaooriginal-19571-pe.html
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§ 2º A garantia física de energia e potência de um empreendimento de geração, a 

ser definida pelo Ministério de Minas e Energia e constante do contrato de concessão ou ato 

de autorização, corresponderá às quantidades máximas de energia e potência elétricas 

associadas ao empreendimento, incluindo importação, que poderão ser utilizadas para 

comprovação de atendimento de carga ou comercialização por meio de contratos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.081, DE 14 DE MAIO DE 2004 
 

Regulamenta os arts. 13 e 14 da Lei 

nº9.648, de 27 de maio de 1998, e o art. 23da 

Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,que 

tratam do Operador Nacional do 

SistemaElétrico - ONS. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 13 e 14 da Lei nº 9.648, 

de 27 de maio de 1998, e no art. 23 da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, 

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º. O Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, fica autorizado, nos termos do art. 13 da Lei nº 9.648, de 

27 de maio de 1998, a executar as atividades de coordenação e controle da operação da 

geração e da transmissão de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, sob a 

fiscalização e regulação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.  

 

Art. 2º. No desenvolvimento de suas atividades, o ONS atenderá às disposições 

constantes deste Decreto, de seu Estatuto Social, às demais regulamentações da Lei nº 10.848, 

de 15 de março de 2003, no que for aplicável, e às normas complementares editadas pela 

ANEEL.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 427, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011. 
 

Regulamenta a Lei n. 12.111, de 2009, e o 

Decreto n. 7.246, de 2010, e estabelece os 

procedimentos para planejamento, formação, 

processamento e gerenciamento da Conta de 

Consumo de Combustíveis – CCC. 

 

O DIRETOR–GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação 

da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei n. 8.631, de 4 de março de 1993, nos 
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arts. 22 a 25 do Decreto n.774, de 18 de março de 1993, no art. 6º e no inciso X do art. 29 da 

Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 11 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998, no 

art. 3º da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 2006, na Lei n. 12.111, de 9 de dezembro de 

2009, no Decreto n. 7.246, de 28 de julho de 2010, o que consta do Processo n. 

48500.004750/2010–26 e considerando que: É necessário atualizar as regras e procedimentos 

relativos à Conta de Consumo de Combustíveis (CCC), em conformidade com a Lei n. 

12.111, de 2009, e com o Decreto n. 7.246, de 2010; A Audiência Pública n. 045/2010, 

realizada no período de 27 de outubro a 22 de novembro de 2010, permitiu a coleta de 

subsídios e informações para o desenvolvimento deste regulamento, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer as regras para o planejamento, formação, processamento e 

gerenciamento da Conta de Consumo de Combustíveis (CCC). 

Parágrafo único. Para fins desta Resolução o agente de distribuição dos Sistemas 

Isolados é o titular de concessão, permissão ou autorização de serviço público de distribuição 

de energia elétrica que atenda carga não conectada ao Sistema Interligado Nacional – SIN. 

 

CAPÍTULO I 

DO REEMBOLSO DOS CUSTOS DE GERAÇÃO NOS SISTEMAS ISOLADOS 

 

Art. 2º A CCC reembolsará o montante igual à diferença, apurada mensalmente, 

entre o custo total de geração de energia elétrica para o atendimento ao serviço público de 

distribuição de energia elétrica nos Sistemas Isolados e o produto da quantidade 

correspondente de energia elétrica pelo custo médio da energia e potência comercializadas no 

Ambiente de Contratação Regulada – ACR do SIN, conforme segue: 

RCCC = CTISOL – (GTISOL x ACRméd) 

Onde: 

RCCC : Reembolso mensal da CCC-ISOL (R$) 

CTISOL : Custo mensal total de geração (R$) 

GTISOL : Geração mensal total (MW.h) 

ACRméd : Custo médio do ACR do SIN (R$/ MW.h) 

§ 1º O reembolso relativo aos contratos de compra e venda de energia elétrica e de 

potência firmados nos Sistemas Isolados a partir de 30 de julho de 2009, data de publicação 

da Medida Provisória n. 466, será feito às concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

serviços públicos e instalações de distribuição de energia elétrica. 

§ 2º O reembolso relativo aos contratos de compra e venda de energia elétrica e de 

potência, firmados e submetidos à anuência da ANEEL até 30 de julho de 2009, será feito ao 

agente que suportar os respectivos custos de geração, observado que o reembolso 

corresponderá ao custo total com combustíveis suportado pelo agente de geração e apurado 

conforme o disposto no art. 6º. 

§ 3º O direito ao reembolso previsto no caput permanecerá durante toda a vigência 

dos contratos de compra de energia elétrica e de potência, incluindo suas prorrogações, e terá 

duração igual à vigência dos contratos, mantendo-se, inclusive, após a data prevista de 

interligação ao SIN, neste caso condicionado ao atendimento do disposto no § 1º do art. 4º da 

Lei n. 12.111, de 2009. 

§ 4º O direito ao reembolso relativo à geração própria das concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços públicos e instalações de distribuição de energia 

elétrica vigorará, após a interligação ao SIN, até a extinção da autorização ou concessão da 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7672/2014 

60 

respectiva instalação de geração, desde que atendido o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 4º Lei n. 

12.111, de 2009. 

§ 5º O direito a que se refere o § 4º não alcançará as eventuais prorrogações das 

autorizações ou concessões das respectivas instalações de geração própria. § 6º Caso seja 

solicitado pelo agente beneficiário da CCC, o reembolso dos custos de aquisição de 

combustíveis poderá ser efetuado diretamente ao fornecedor destes. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 127, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2004 
*REVOGADA PELA  RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 515, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012 

 

 

Estabelece os procedimentos para o rateio do 

custo do Programa de Incentivo às Fontes 

Alternativas de Energia Elétrica – PROINFA, 

bem como para a definição das respectivas 

quotas de energia elétrica, nos termos do 

Decreto nº 5.025, de 30 de março de 2004. 

  

VOTO 

 

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA - 

ANEEL, conforme Decreto de 1º de dezembro de 2004, no uso de suas atribuições 

regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no inciso 

XVIII, art 3º, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pelo art. 9º da 

Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, nos incisos IV, VIII, X e XLIII, art. 4º, Anexo I, do 

Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 3º da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 

com a redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.762, de 11 de novembro de 2003, nos arts. 12, 

13, 14, 15 e 16 do Decreto nº 5.025, de 30 de março de 2004, o que consta no Processo nº 

48500.003363/04-07, e considerando que: 

 

compete à ANEEL a regulamentação dos procedimentos para o rateio dos custos e 

da energia elétrica do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – 

PROINFA, levando em consideração o respectivo Plano Anual elaborado pela Centrais 

Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS; 

 

para as transações financeiras no âmbito do referido Programa foi instituída a 

Conta PROINFA, a ser administrada pela ELETROBRÁS, conforme o disposto no art. 16 do 

Decreto no 5.025, de 2004; 

 

os consumidores livres e autoprodutores devem garantir o atendimento a 100% de 

sua carga, conforme o disposto no art. 2º, inciso III, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 

2004, sendo também obrigados a participar do rateio do custo do PROINFA; e 
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as contribuições recebidas de diversos agentes do setor de energia elétrica e da 

sociedade em geral, por meio da Audiência Pública no 038, realizada no período de 06 a 22 de 

outubro de 2004, de caráter documental, permitiram o aperfeiçoamento deste ato 

regulamentar, resolve: 

 

DO OBJETO 

 

Art. 1º Estabelecer, na forma desta Resolução, os procedimentos para o rateio dos 

custos do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – PROINFA, bem 

como para  a definição das respectivas quotas de energia elétrica, nos termos dos incisos I e II 

do art. 13 do Decreto nº 5.025, de 30 de março de 2004. 

§ 1º O rateio do custo e da energia elétrica proveniente do PROINFA abrangerá 

somente os agentes do Sistema Interligado Nacional - SIN que comercializem energia com 

consumidor final, mediante o estabelecimento de quotas, nos termos dos arts. 3º e 4º desta 

Resolução. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA ─ ANEEL 

 

*RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 515, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012 
 

 

Aprova o Submódulo 5.3 dos Procedimentos 

de Regulação Tarifária ─ PRORET, o qual 

regulamenta o cálculo das quotas de custeio e 

das de energia elétrica referente ao Programa 

de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica ─ PROINFA, e revoga a Resolução 

Normativa nº 127, de 6 de dezembro de 2004. 

 

Submódulo 5.3 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

─ ANEEL, 

no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, 

tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 4º do Decreto nº 2.335/1997, o Decreto nº 

5.025/2004, a Lei nº 10.438/2002, o § 8º do art. 2º da Lei nº 10.848/2004 e o que consta do 

Processo nº 48500. 003137/2012-53, e considerando Audiência Pública nº 78/2012, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o Submódulo 5.3 dos Procedim e ntos de R egula ção T arif ária ─  

PRORET, o qual regulamenta o cálculo das quotas de custeio e das de energia elétrica 

referente ao  Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – PROINFA. 
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Parágrafo único. O Submódulo de que trata o caput está disponível no endereço 

SGAN ─ Quadra 603  ─ Módulos I ─ Brasília ─ DF, bem como no endereço eletrônico 

www.aneel.gov.br. 

 

Art. 2º Fica revogada a Resolução Normativa nº 127, de 6 de dezembro de 2004. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA 

 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 328, DE 12 DE AGOSTO DE 2004. (*) 

 
Aprova o Estatuto do Operador Nacional do 

Sistema Elétrico - ONS. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação 

da Diretoria, tendo em vista o disposto nos arts. 13 e 14 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 

1998, no art. 23 da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, no art. 8º do Decreto nº 5.081, de 

14 de maio de 2004, o que consta do Processo nº 48500.002919/98-29, e considerando que: as 

atividades de coordenação e controle da operação da geração e da transmissão de energia 

elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN são executadas pelo Operador Nacional do 

Sistema Elétrico – ONS; e como resultado da Audiência Pública nº 029/2004, realizada por 

intercâmbio documental no período de 21 a 31 de julho de 2004, foram recebidas sugestões de 

diversos agentes do setor elétrico, bem como da sociedade em geral, que contribuíram para o 

aperfeiçoamento deste ato regulamentar, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo desta Resolução, o Estatuto do Operador 

Nacional do Sistema Elétrico – ONS. 

 

Art. 2º O ONS deverá convocar Assembléia-Geral Extraordinária até trinta dias 

após a publicação desta Resolução, com o objetivo de eleger os conselheiros titulares e 

suplentes dos respectivos Conselhos Fiscal e de Administração. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 

 

(*) Republicado em razão de incorreções no original publicado no D.O. nº 157, de 

16/08/2004, seção 1, página 74. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


